
Prefeitura do IVIunicipio de Pato Bragado
DÊPARTAMÊNTO DE U€ITAÇÃO f COMPRAS

I LP DA SILVA PECAS E SERVIÇOS - E

PREGÃO PRESENCIAL - RP N.5 059/2018

Processo LC n.s 089

Homologado em 15/05/2018

I

OBJETO: PEÇAS A SEREM

MÁQUINA ESCAVADEIRA
DOOSAN.

substituídas

HIDRÁULICA

FORNECEDOR:

L.P DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 2.494,00

PREGOEIRA:

MARGO BEATRIS SEIBERT



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NS 059/2018.

Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas junto a máquina

Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme
relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 10 de maio de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov^/nload no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR,aos dezessete dias do mês de abril de 2018.
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Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 10 de Abril de 2018.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo Licitatório na modalidade de
Pregão Presencial para aquisição de peças para manutenção da máquina Escavadeira
Hidráulica Doosan DX 138 LC, sendo rolete superior, composto por: retentor, eixo, anel
e bucha. Para a substituição das mesmas que, em função de desgaste adquirido pelo
tempo e intensidade de uso, se fez a necessidade da reposição. O serviço de troca de
peças será realizado pelo mecânico lotado nessa secretaria.

Atenciosamente,

Lércio B. Kirsten

Secretário de Vijçao, Qbias^ Ur ismo.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 10 de Abril de 2018.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

OSecretário de Viação, Obras e Urbanismo, Sr. Lércio B. Kirsten vem através deste,
solicitar ao setor de Licitações a abertura de Processo Licitatório na modalidade de
Pregão Presencial para aquisição de peças para manutenção da máquina Escavadeira
Hidráulica Doosan DX 138 LC, sendo rolete superior, composto por: retentor, eixo, anel
e bucha. Para a substituição das mesmas que, em íunção de desgaste adquirido pelo
tempo e intensidade de uso, se fez a necessidade da reposição.

Atenciosamente,

Lércio B. Kirsten

üoras-e^xDatiismo.

t
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Aquisição de peças novas para manutenção na máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC
Rolete superior, sendo composta por: retentor, eixo, anel e bucha.

ITEM QNTDD DESCRIÇÃO/ SERVIÇOS/PEÇAS VALOR UNI VALOR GLOBAL

01 2 Retentor 2180-9087 R$ 248,33 RS 496,66
01 2 Eixo K1024747 RS 501,73 RS 1.003,46
01 2 AnelK1024748 RS 219,06 RS 438,13
01 2 Bucha K1029539 RS 295,91 RS 591,83
01 2 Bucha K 1029540 RS 153,70 RS307,40
01 2 Anel S8010600 RS 7,06 RS 14,13

OBS: 0(s)/A(s) Produto(s)/Peça(s) a ser(em) fornecido(a)/{s) deverá(ão) obedecer às normas e
padrões da ABNT e INMETRO, serde boa qualidade e atendereficazmente às finalidades que dele(a)
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. CONDIÇÕES EPRAZO DE FORNECIMENTO:
Entrega com prazo de 5 (cinco) dias a partir da solicitação.

3. JUSTIFICATIVA

Manutenção dos dois roletes superiores da Escavadeira que necessitam de substituição de peças,
devido ao desgaste adquirido em função do tempo e da intensidade de uso da máquina que presta
atendimento aos munícipes, nãosendo possível a realização apenas de reparos.

4. DA SANÇÃO APLICÁVEIS:
Conforme legislação pertinente, com base nas leis de licitações.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;
Cumprir as cláusulas contratuais e, realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos termos do
Edital.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
6.1 Fornecer as peças de acordo com as especificações expostas.
6.2 Cumprir com o prazo de entrega acordado, bem como asgarantias exigidas.

7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS EMODALIDADE;
Menor Preço por lote.

8-DOTETO MÁXIMO
Oteto máximo foi feito meio de cálculo de média com orçamento recebido por empresas do ramo,
totalizando o valor de RS 2.851,61 (dois mil oitocentos e cinqüenta e um reais com sessenta e um
centavos).



Lércio B. Af/rsfenl-__5
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo.



ROMAC TÉCNICA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

FONE (44)3232-1717

PM PATO BRAGADO

Item Qtd Valor Unit. Valor Total

2180-9087 RETENTOR 2 R$ 149,00 R$ 298,00
K1024747 EIXO 2 R$ 284,00 R$ 568,00
K1024748 ANEL 2 R$ 124,00 R$ 248,00
K1029539 BUCHA 2 R$ 167,50 RS 335,00
K1029540 BUCHA 2 RS 87,00 RS 174,00
S8010600 ANEL 2 R$ 4,00 RS 8,00

TOTAL R$ 1.631,00|

ITENS EM VERMELHO INSDISPONIVEL NO MOMENT(



COMPEC

ORÇAMENTO N° 800
Ru

Telefone

a Internacional, 3354, (à margem da BR-277)

45)3231-1616 - Centro - Santa tereza do Oeste - PR

Cliente; P.M. PATO BRAGADO

Entrega: Pagamento:

Data: Máquina: Doosan DX138LC

PEÇAS

Item Unid. Qtde. Código Descrição Valor Unit. Valor Total

01 Unid. 2 2180-9087 Retentor R$ 327,80 R$ 655,60 Disponível apenas 1
02 Unid. 2 K1024747 Eixo R$ 710,00 R$ 1.420,00 Indisponível
03 Unid. 2 K1024748 Anel R$ 310,00 R$ 620,00 Indisponível
04 Unid. 2 K1029539 Bucha R$ 418,75 R$ 837,50 Indisponível
05 Unid. 2 K1029540 Bucha R$ 217,50 R$ 435,00 Indisponível
06 Unid. 2 S8010600 Anel R$ 10,00 R$ 20,00 Indisponível
07 R$ -

08 R$
09 R$
10 RS
11 R$
12 RS
13 R$
14 R$
15 RS
16 RS
17 R$
18 RS
19 RS
20 RS
21 RS
22 R$

Item Unid. Qtde. Descrição Valor Unit. Valor Total
01 RS
02 RS
03 RS
04 RS -

TOTAL DE PEÇAS RS 3.988,10

TOTAL DESERVIÇOS RS
Responsável pelo orçamento TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 3.988,10



05/04/2018 Gmail - Orçamento de peças

M Gmail Secretaria de Obras Víação eUrbanismo <obraspb1@gmail.com>

Orçamento de peças
1 mensagem

Rafael Serafini <rafael.vendas10@outlook.com> 5 de abril de 2018 16:23
Para; "obraspb1@gmail.com" <obraspb1@gmall.com>

Boa tarde Sr Fábio

Segue orçamento de peças para DX138LC

21809087- 268,20 536,40
K1024747- 511,20 1022,40
K1024748- 223,20 446,40
K1029539- 301,50 603,00
K1029540 - 156,60 313,20
S8010600- 7,20 14,40
TOTAL: 2935,80

*Rolete superior: 1980,00 unitário

https://mail.googte.com/mail/u/0/?ui=2&ik-15adbc246a&jsver=7kE6k8rlOAYpt_BR&view=pt&search=inbox&th=1629743ca4f415aO&siml=1629743ca4f415aí



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR,aos dezessete dias do mês de abhl de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas
junto a máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado -
PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505

CocdtaíM

^ DJONI
SECRETA HCIPAL DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

O

A V A

FAKECER jurídico MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 059/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de peças para a escavadeira hidráulica Doosan DX 138 LC deste
Município, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de três orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento licitatório,
optando-se pela média. Ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os
preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, ou direcionados
a determinada marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Há justificativa para que o procedimento não seja destinado exclusivamente às ME e

EPP (item 2.1), não cabendo a esta procuradora analisar a discricionariedade deste ato.
Não há informação de quem realizará a mão de obra necessária a substituição das

peças, informação que deve constar no procedimento.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 18 de abril de

mm/Afraa S. Luft
Proj/úradora Municipal

Portaria de nomeação n- 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Pato Bragado - PR,aos dezessete dias do mês de abril de 2018.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de peças a
serem substituídas junto a máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatóho na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo
"MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Atenciosamente

VIAR ROHDEN

eito do Município

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N*' 059/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 10/05/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.® 059/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.566/93.

\olica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Le

Complementar n.S 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

VIunicipal n.g 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

ieàiadas no município, até o Umite de 10% (dez por centoi do melhor oreco válido,?

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 10/05/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos llcitantes presentes.

|L. DO OBJETO DA
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças a

serem substituídas junto a máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.9 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 75 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIM - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX- Minuta do Contrato de Fornecimento;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Vã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2.1 Este procedimento licitatorlo não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração, bem como do fato de não termos conhecimento de empresas capacitadas do objeto
proposto que se enquadrem como ME e EPP para que possamos usar a exiusividade.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05} ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei ns 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8®, V da Lei n9
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falímentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei ns
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

I) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

p. DA REPRESENTAÇÃO EDO CREDENCIAMENTO
3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de Identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo l.

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

h. DO CREDENCIAMENTO v
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

l6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EEQUIPARADOS. I
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4?, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.
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p. DA SESSÃO Pública"
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 10 de maio de 2018, às

14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s} proponente(s) que tiver(em} apresentado
a(s} melhores proposta{s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem
recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

fe. DAAPRESENTAÇÃO DOS
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: ~HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPEN.902-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

FORMADA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS 1

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para

contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do Item, bem como Valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.IDA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra MENOR
PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

iMA DQ iftiVELQPE N.fi 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as -
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n®.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o

item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

PROPOSTAS DE PRECQ M

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

DO ENVELOPE N.S 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEJ
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitaçâo Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentaçâo complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;

13.6.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores.
13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas íwww.tst.ius.br/certidao)
13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.2.INào vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação EconômIco-FInanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constarnodocumento; ^

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1Declaração do cumprimento do disposto no Inciso XXXIII, art. 79, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

13.4.2Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.4.4Declaraçio de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante

13.4.6Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do

Estado sede da Licitante {https://v\/v\/wl.tce.pr.gov.br/).
13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos

documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.6 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.

13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2ASdemais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
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permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procedera adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

|5 DO PREÇa
15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual
ou Inferior a R$ 2.851,61 {dois mil oltocentos e cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos).

te DOS PRAZOS. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
16.1 As peças deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, após solicitação efetuada pela secretaria de
Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de até 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 As peças a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.
16.4 As peças a ser fornecidas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir da entrega das
mesmas.

16.5 As referidas peças a serem adquiridas serão trocadas pelo mecânico da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das peças, condicionados
ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
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17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505

18.2 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipllnadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com

aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

h9 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
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20.2.1 o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público

ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.e 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
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22.1.1 Fornecer as peças conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

fcaPASPgWALIDADtra

23.1 o atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaraçâo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, mu!ta compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVIunicípio e, será
declarado inídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à muita prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 Assanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que: ^

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no/^^"'̂
recolhimento de quaisquer tributos;
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23.4.2Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela

Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, a^s dezessete dias do mês de abril de 2018.

LEÓMAR ROHDEN;
Prefeito do Munjçipio
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ífífMiOlíf fffiFÊRtNCIA'
PRESENOAL N.t 059/20^

DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem
substituídas Junto a máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

llTEM QNTDD MEDIDA DESCRIÇÃO PEÇAS V. UNT V. TOTAL 1
01 02 PEÇA Retentor 2180-9087 248,33 496,66

02 02 PEÇA Eixo K1024747 501,73 1.003,46

03 02 PEÇA Anel K 1024748 219,06 438,13

04 02 PEÇA Bucha K1029539 295,91 591,83

05 02 PEÇA Bucha K1029S4Q 153,70 307,40

06 02 PEÇA AnelS8010600 7,06 14,13

As peças deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, após solicitação efetuada pela secretaria de
Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

O prazo de vigência do contrato será de até 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

As peças a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

As peças a ser fornecidas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir da entrega
das mesmas.

As referidas peças a serem adquiridas serão trocadas pelo mecânico da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.

O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

de

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob nS
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro

Estado

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
n2 . Bairro

Estado

residente na

, Cidade
, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

inscrita no CNPJ n.s

_, portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa
Intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.9 ^ por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Sr.ía]

pela SSP/.

inscrita no CNPJ n.s

e do CPF n.2

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.® , emitido
j DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7s,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador{a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF nS. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da LeiComplementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4S do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de Identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem Impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n® /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, Jac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.® /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega das peças:

Prazo de garantia das peças:
Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2018.

Contrato de Forneciaiento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a enipresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n? 3.630.683-0/PR e do
CPF n^ 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.5 398, Município de Pato Bragado,

Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de

Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.e 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n® / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:

O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega das peças, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta >Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos

financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
3.3.90.30.39.99 - 2032 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer as peças no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.
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c) Em caso de inexecução total, mufta compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n® 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.
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cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As peças deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, após solicitação efetuada pela secretaria de
Obras, Viação e Urbanismo, sem custo adicional de frete.

• As peças a serem entregues deverá{ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• As peças a ser fornecidas deverão ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia, a partir da entrega
das mesmas.

• As referidas peças a serem adquiridas serão trocadas pelo mecânico da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo.

• O fornecedor deve declarar a marca das peças que vai entregar na hora da abertura da licitação,
junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203
Plantão 24h (45) 9952-6200

Av. Parígot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR
e-mail: lp-pecas@hotmail.com

ANEXO I

Prefeitura do Murjicípio de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 059/2018

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa L. P da Silva Peças e Serviços - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob
n°07.824746/0001-69, com sede à Av. Parígot de Souza, n°752, Bairro Jardim
Porto Alegre, Toledo - Paraná, neste ato representada peio sócios, Sr. Laureei
Paes da Silva, RG. 5.375.488-0 SSP/PR, CPF/MF 836.915.619-34 residente na
Av. Parigot de Souza n°752, Apt/01, Barirro Jd. Porto Alegre, Cidade de
Toledo, Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu Procurador o Senhor Juscilei Marcelo Mumbach, portador RG.
8.514.020-5 SSP/PR, e CPF. 057.934.449-55, residente na rua José Ayres da
Silva, n°238, APT/13, jardim Coopagro, Cidade de Toledo, Estado do Paraná,
a quem conferem amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial sob n°059/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ouacordos, receber e darquitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Toledo - Paraná, 09 de maio de 2018.

DA SILVA

i.375.488-0 SSP/PR

CPF:836.915.619-34
"Proprietário"
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Av. Parígot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmail.com

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s 059/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa L. P da Silva Peças
e Serviços - EPP, inscrita no CNPJ n.° 07.824.746/0001-69, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Laureei Paes da Silva, portador do documento de
idemidade RG n.°5.375.488-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°836.915.619-
34, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Toledo - Paraná, 10 de maio de 2018.

S DA SILVA

tG.5.375.488-0 SSP/PR
CPF:836.915.619-34

"Proprietário"
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r„^,„ CERTIDÃO SIMPLIFICADA da iCertificamos que as Informações abaixo constam rio» . Paqina: 001 / 001na data da sua expedição. documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
Nome Empresarial
L. P. DA SILVA -PEÇAS ESERVIÇOS -EPP

Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas -NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento Data de Início
41 10594583-1 07 do Ato de Inscrição de Atividade

46/0001 *69 nA/noíonAô

Capital: R$ 200.000,00

(DUZENTOS MIL REAIS)

Ultimo Arquivamento

Data: 02/02/2016 Número; 20157956695
Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
Nome do Empresário
UURECI PAES DA SILVA

Identidade: 53754880,SSP/PR
Estado Civil: Casado

ia/199275-2

Uicroempresa ou
Empresa de PequenoPorte

(Lei n® 123/2006)
Empresa de pequeno porte

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>

CPF: 836.915.619-34

Regime de Bens: Nâo Informado
TOLEDO - PR, 27deabril de 2018

^^9^ •
LIBERTAD BQGUS

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMrfm. DO PAR^/-
João Paüt de Re^de

RG
Toledo
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Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203

Plantão 24h (45) 9952-6200
Av. Parigot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmail.com

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DEREGISTRO DEPREÇOS n.s 059/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa L. P da Silva Peças e Serviços - EPP,
inscrita no CNPJ n^. 07.824.746/0001-69; por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Laureei Paes da Silva, portador da Carteira de
Identidade n^. 5.375.488-0; e do CPF n^. 836.915.619-34 data, é
considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n^.
123, de 14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de 14de dezembro
de 2006.

Toledo-Paraná, lOde maio de 2018.

:r

u.

SILVA

RÊ^.375.488-0 SSP/PR
CPF:836.915.619-34

"Proprietário"
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Secretaria da Microe Pequena Empresa

Secretaria da Racionallução a SImplilicoçSo

Departamento de Registro Empresarial e inlognição

Junta Comercial do Estado do Paraná • JUCEPAR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foías 1/1

NUMCAOOE IOeNTB:tC*CM>00 AEOSTRO de EMMUa- MREOASEOe

4n0594S831

NOMEOOCMPRES*AO<c«n{<m tam ac»4ai/«i

LAURECi PAES DA SILVA

MACKnAUOAOE

BRASILEIRA

S£xO

Mascufno

foiooeiPB)

José Paes da Sdva Flho

NASCOOC (eiUQircBMm«i«>|

1M>2/1972

riEOMS OE BENSOtoadOBl

Comunhão Pardal

lOENTOMIf «WnoiSI

537$48e0

CMa^C1^*90'^ IWniOatmemwto- KmnanjcnBdSTWI

OOMCU^DO NA(bOORADOURO • 'M. •>. K)

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA

COUfUMíNIO

APARTAMENTO 01

uunCPO

Tolodo

MAROOISTAIIO

JARDIM PORTO ALEGRE

NinCO'FU*L

XXX

esTAOOCMi.

Casado

("M

TEREZADA SILVA

ttgieiinitie

$SP

C6<>

6S906-070

uf

Pfl 03691561934

NUVSPO

752

COOlOOCOlÁWICIPlOtUMÀii^uCtrpacUr''
006770-Tolodò ^

u/

PR

dedan, sob es penas do toi,nio estar impedido de eiercer atividade empresária, que não possui outro rogiitro de empros6rio e requer ú JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ:

OEScn(;MooATo

alteracAo
COÕõõõõÃrõ

002

COOCOOOCVEnTO

021

oÉscni^ooEveNTo ^

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NCU£euPflE&U*l*l

L. p- DA SILVA. PEÇAS ESERVIÇOS• EPP
UXnA00un0l'>AO'. ret

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA

NUW£f)C

752

coM»awt»<to

Toledo

v«ix>«oocAmAi.Rt

200,000,00

cõooooe atwdaoeeconúmca
{CH«£Rk4)

A|r.4Ctli)gAniSel

4530703

MvtoxH SionDli

4530704.4732600.4&30705.
4520001.3314716.4313400.
4520006

aAiRRooistRno

JARDIM PORTO At.EGRE

ur

PR

CSP

05906-070

fAlS

8RASIL

conR£OCi£rr)ONicOie-MMj

nwi-cendida^^iwHnai.com

vAuyt oocAprr*!. • (p» •>•«««

duienios mil reais
OnoifAattOtjm

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS EUSADOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, CAMINHÕES, ÔNIBUS. TRATORES E SIMILARES. COMÉRCIO VAREJISTAS DE
LUBRIFICANTES EPNEUMÂTICOS; SERVIÇOS D6 (MNUTENÇAO EREPARAÇÃO MêcAniCA Dg
VEÍCULOS AUTOM.OTOI^ES, caminhões, ônibus. TRATORES EOUTROS VElCULOS PESADOS;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VElCULOS AUTOMOTORES.

4

OATADE nCOOASATMOAOeS

11-02/2006

NUMcnooE nscnic^f^oCNPj

076247460001^0—

irtw<sreRCH';tA oc seoc Ou 0( riijAi oc
OUTRA UP K|R£ AMTEnOfl

ur USOOAAIHTACOMEACIAL

2?o*sa>" n
oon*>uxMTt( i 1 3 . NAO

A^ATuRADAmUAPElOeMPRESAnO<ftlDBl

L-r. '^}OAnn.
eicpM«cun«i?

. Ré
rill-.viftwéne)

/hPP
OATA AMJNATudA

23/12/2015

ASSVMTlW

PARA USO EXCLUSIVO DA\AJ(<TACOÍl'̂ eU&SmíiíiÜ . •

CEFERIOO. PUDLIOUE-Se 6 ARC AUTENTIC/<ÇAO

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

íutHa comercial
CO PAJtAKA

m

PRl 150000303170

' Este documanio >ot 09'aoo no ponaiEnvosa Fácil Parant

JDKTA COMERCIAL 00 I8TAD0 DO PAKAKÃ - SEO£

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/201fi 17:04 fiOB H' 201S79S6g95
PROTOCOLOt 1579S6695 DB 29/01/201C. CÓDIGO 08 VKRIPICAÇ&Oi
PR157956e95. KlREi 41105945031.
b. P. DA SILVA • PEÇAS E SERVIÇOS • BPP

Libertad Bogue
secretaria QERAL

CDRITIBA, 03/03/201$
www.»sçresafacil.pr.gov.br

A validade daete documaato, •• iopresao,. fica sujeito i comprovação d« eu* auC*ncidad« no« raepactivoe porCaie.
Informando eaua respectivo» códigos d* verlficaçSo
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i-roonh»9o~r4»d.lr. » *i.^kur. <í*
PAB» DA SILVA. 6705fiS-0014XDett f*. Toleâo. 25
l* ^*a«ir3 d* 2016 - 1^

Ba T»»V ^
8«uf« Mictâ Oon^re

d« Vardada

locavant* JM«a«antada g^ATÕ^

Toledo

•«»

)UNTA COMERCIAI
DO PARANA »

:Jp:ií2í -••>

T^-

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAHA - SIDE ^
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2016 17i04 SOB K* J0157S56695.
PROTOCOLOS 157JS6695 02 29/01/2016. CÔOIGO DE VERIFICAÇAOi
RR1579S6695. NIREi 41105945831.
L. P. DA 9ILVA - PEÇAS B SERVIÇOS - EPP

Libartad Bogua
SECRST/ÜtlA QBRAL

CURITIBA, 02/02/2016
www.«Bpraaafacil-pr.gov.br

Av.Ud.d. d..t. docu«nto, .« l»pr.«o, fica 4 coaprov.çío d. .u. a«t«cld.<U »Q. r..p«tlvo. portai.,
Informando aaus respectivos ctfdigo» da veriílcaçao



REPUBUCA FEDERATIVA DQ RRASil

SECRETARIA OE ESTADO OA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

RG: 8.514.020.5

ASSMATURA 00 TITULAR

CARTEIRADE IDENTIDADE

VALIDA EM TODO OTFRRITÒRinNAriONAt MM

REG^TROOERAL: 8.514.020-5 DATAOeEXPEO^ytoieA,7/«13
NOME: JUSCILEI MARCELO MUMBACH
FILJAÇAO; f>/0 MUMBACH

EL£NAPAUUMUMBACH

NATURALDADE: MAL.CAND ROND^^VPR

DOC. ORIGEM: COMARCA"TW.gDO/PR, OA SEDE
C.CAS-1850S, LP/RC-esa. FOLHA»e

CPF; 057.934.44»45

CURmBAm

OATA OENASCIMENTO: 14A)2/1987

ASSrNATUftA DO DIBETOB

LEI N»7.n6DE29/0B/83



Po aa SQtea Pspg ©§©o^§®§
Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054'6203

Píantào 24h (45) 99952-6200
Av, Parigot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: L P DA SILVA PEÇAS E SERVIÇO - EPP
CNPJ: 07.824.746/0001-69

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 03.62969-06
ENDEREÇO: AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 752 -
TOLEDO/PR, CEP: 85906-070
TELEFONE: (45) 3054-6201
EMAIL: L.P.VENDAS@HOTMAIL.COM

TOLEDO, 10 DE MAIO DE 2018.

AComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 059/2018.

m

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem
substituídas junto a máquina Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão Presencial P/ Fins De Registro De Preços n.° 059/2018, conforme
relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor unit. Valor total

Item(R$) Itein(RS)
01 02 Retentor 2180-9087 - ORIGINAL 210,00 420,00
02 02 Eixo K1024747 - ORIGINAL 470,00 940,00

03 02 Anel K1024748 - ORIGINAL 180,00 360,00
04 02 Bucha K1029539 - ORIGINAL 250,00 500,00
05 02 Bucha KI028540 - ORIGINAL 130,00 260,00

06 02 Anel S8010600-ORIGINAL 7,00 14,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 2.494,00 (OOIS MIL E QUATROCENTOS
E NOVENTA E QUATRO) REAIS.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA) dias corridos.
Prazo de entrega das peças: 05 (CINCO) dias.
Prazo de garantia das peças: 12 (DOZE) meses.
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL AG: 0587-8 C/C: 54762-X

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.



Atenciosamente,

TOLEDO, 10 DE MAIO DE 2018

Nome/l^RECI PAES DA SILVA
RG/CPFJÍ^54880,SSP/PR / 836.915.619-34

Cargo: PROPRIETÁRIO

r"07.824.746/0001-ó9~I
L P. da SILVA

peças Eserviços - EPP
AV. PaRKSOT deSOUZA, 752 - JARDIM

LPORTOiALEGPS-C£P.-8S9as070TOLEDO PR ^



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria dn Racionalização e SimplHIcnção

Departamento de Reglslro Emprosarial e Inloflraçào
Junio Comercial do Estado do Paraná • JUCEPAR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1'1

I—I
rauasaa

NI^MtROOE l0EHTffC*C*O00 ftKHSrROOe EMOBSS* NMEOASEOe

4110594583^

NOwe 00 £MPn£&AAO (condMa im aGir»4m«1

LAUfiEClPAES OA SILVA

NfkCCMAiJOAOE

RBASlLEinA

i£XO

Mascuüno

(t>iOO( |pa>

josôPaesOa SiVa FSho

NAtCOO Ê)J tati * mtctmareol

1(fC)2/>972

RESmS OE

Comunftào Paroal

lOENTISAOC cunaoi

53754880

(MA/«CiP«£)OPOn lomiW - Kr^tfu to usot» tvoi

0OMCU*£>O '«A(ÜXR*ÍXXinú ' ruk. m. «c)

AVENIDA PARIGOT DE SOUZA

CCMOlJMiNIO

APARTAMENTO Oi

Ml^ClPC

Toledo

|Mf)ROVlSTftlTO

JARDIM PORTO ALEGRE

NIRÍ OAfUM. (p'*>rc*» «'Mam • l->>al|

XXX

ÍSlAOOCtVT.

Casado

TERE2A OA SILVA

SSP

C6P

85906-0r0

ur

PR

C^Cv^f ol

83691561934

NlJMfSO

752

CâOiaOOOMtJNICnD{UM4*JiniC«n>acM

006770 - ToWo ;

vf

PR

•w

deciarv, sob os penas Oa lol. nèo estar impedido de eiorcer allvidade empresária, que não possui outro registro de empresôno e requer ò JUNTA
COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANÁ:

CiCiGCiOCífO

002

0ESC««;*Ü00E*EN'0,

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

l>6$CBC*OPO *T0

ALTERAÇÃO

nCme Ewpae&utiki.

L.P OA SILVA • PEÇAS E SERVIÇOS • EPP
UXR/WXXflOi- A». rt)

AVENIDAPARIGOT DE SOUZA

CõO«X'au£vErtTO

021

ijvEBC

752

C<Mi00C>Õ"MUtJtClf*10lU«0®iKftiCo''C»i«|

O0C770 • Toledo

COW'^£^'f''lC'

JAHÜIM PORTO alegre

C£f

65906-Ü70

UiJnK'^

Toledo

u»

PR BRASIL

COnHECCuCrMONiCOiC M*«j

mar)-C3ndida<§>hoirr^l-Com

v»u>« OOCAfTM- fi$

200.000.00

C00«30OE *TVDAOE ECONÔi-iC*

v«^OOC*rrrM -im'

ducenios ma reais

iCNAf FiKW)

AjVXtntCri-xi^^

453Ü7Q:í

AVMoias Sectrarii

4630704, 4732600,4530705.
4520001.3314716, 4313400.

4520005

OATAOE «CO OASATtv»0*OES

l3rt)2/2006

í^.iTynAOAflw/Atíl.OtWf^EiWtJ louro

L. r fík. sjJSMn.
OA^fA^&SI.-ATuHA

23/12/2015

PARAUSO EXCLUSn^ DAVUNTA COUCnCIAL'.

OnOçte âDOQ«o

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS EACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VElCULOS
AUTOMOTORES. CAMINHÕES. ÒNIBUS, TRATORESE SlMiLARES, COMÉRCIO VAREJiSTAS OE
LUBRIFICANTES EPNCUMÂTICOS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO McCAniCA DE
VElCULOS AUTOMOTORES. CAMINHÜES, ÔNIBUS. TRATORES ECUTROS VElCULOS PESADOS,
OBRAS Ot TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS OE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

KUUEnooE in«:b>;ío»<oonp.(

07824740000'!00j>&—J
TijnAOAfiRi-iA^íiOEWf^EyflClaümoiiipiWtni^wy

inANsrenE/4<: * o( $eoc ou cc nuM. oe
OylRAU^ '<'Rt AWTERtOCI

hMj/LQSi Ô^P

USOOAAINTACmeflCIAl.
Ge*(>«(K:ic* I • . c|uwio«Ayo n '
O0vt«mMíírt»i l_J 3 . NAO

DEFERIDO. PUBLIQUE SE E AR AUTENTICAÇAO

PARA uso EXCLUStVO DA JUNTA COMERCIAL

WIUM. Dê

íUr^lA COMERCIAI
OO PAfAKA

r-Hiiioooo3üjr/6

• Esie decumonio lotg0'800 no portaiEtipies# Facii

JUNTA COMERCIAL DO ESTACO DO PARAhA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2016

PROTOCOLO: 157956695 DE 2?/0l/:0i6
PR157556t;55. NIRE: 41105945e31.
L. P. DA SILVA - PEÇAS C SERVIÇOS

17:04 SOB N' 20157956^
. CÓDIQO DB VERIFICAÇÃO

- BPP

Llbsrtad Bogus
SECRETÁRIA C£RAL

CURITIBA, 02/02/2016
www.»mpretiafacil.pr.gov.br

A validade d«at* documento, se iwpreaao. fica sujaico á comprovação dt sua auísnciJad» nos rsspactivos portai#
Inf cii niai-.do Boae reapsctlvos códlgcs da vetiíicac-ão



. . , jyuiJ' Lotrclo UorKMiloíK^

•WíbiflllHN* ivOKC.»»»I».0ZJlu-i-Ot^•
I • '^ - —nf

^I^rorstLVA ^7056E-O0y^^^ Tol«dQ. 25
l» 3*n.lx> <!• 2016

H.uM K?tl. *i.^ío.ltír^.=r.v.nt. ^^OSATO/è^

Toledo *

tRe COM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ • SEDE

JUNTA COMERCIAI
DO PARANA »

CÍRTiriCO o REGISTRO EM 02/02/2016
PROTOCOLO; 15^956695 OE 29/01/2016
PR157956695. KIRB: 41105945831.
L. P. DA SILVA . PEÇAS B SERVIÇOS

Libercad Bogui
SECRETÁRIA SERAL

CURITIBA. 02/02/2016
www.•»pi*aa £«cil.pr.gov,br

17!04 sob N* 20157956695.
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:

- BPP

Av.lld.d. d..t. do=u...to. .. ..pr...o, <lc. A ""IníormAndo a«us raspectivoB código» do v«r»t»c«çao



nbpt ia. irA PPnFUAnVA DO BRASIL

SECftET/tfRA ESTMX) DA SEGURANÇA PÜBUCA
iNSmUTO oe lOENTíFÍCAÇAO 00 PARANA

RG: 5.375.4884

&

ASSINATURA TTTULAB

CARTEÍHA DE IDENTIDADE

Mkl inAEMTODO TFRRn-ÒRIO NACIONAL

KGISTRO GERAL: 5.375.488-0 DATA PE EXPemçAO:*ffl9a014

NOME: LAURECI PAES DA SILVA
FLWÇAO: JOSE P^8 DA SI.VA OLHO

TEREZADASILVA

NATURALDADE: NOVA CANn»W

DOC.ORÍGEM: COMARCA»
C.CAS«9974

a>f; 836.91SJ19-34

CUWTBAff>R

\%%.

«i,

BATA DE NASOMeMTO: 14/12««72

,DASEOE

.FOLHA«176
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02/05/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
07.824.746/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L. P. DA SILVA - PECAS E SERVIÇOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
LP- PECAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30'7»03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.30-7-05 - Comércio a varejo do pneumáticos e cámaras-de-ar
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

COOlGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV PARIGOT DE SOUZA

CEP

85.906-070

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PORTO ALEGRE

NUMERO

752

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

06/02/2006

ENDEREÇO ELETRÔNICO
escrltorlo_bande@uol.com.br

TELEFONE

(45) 3054-6201 / (45) 3054-6201

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

PORTE

EPP

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
06/02/2006

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/05/2018 às 10:57:51 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

https://wvw,receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Compfovante.asp

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Voltar

Prtparar Página
para Impressio
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08/05/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

KIUIB

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07824746/0001-69
Razão Social: l p da silva peças e serviços
Nome Fantasla:L p da silva pecas e sevicos me

Endereço: AV parigot de souza 762 / jardim porto alegre / toledo / PR
/ 85906-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018

Certificação Número: 2018042214051943999264

Informação obtida em 08/05/2018, às 13:53:59.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http8-7/www.sifge.caixa.gov.br/Empre8a/Crf/Crf/FgeCFSImpríniirPapel.asp 1/1



24/04/2018

ministério DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT.DÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍV.DA ATIVA

Nome: L. P. DA SILVA • PECAS ESERVIÇOS
CNPJ: 07.824.746/0001-69

nf (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto àda Receita Federal do Brasil (RFB)
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGPN).

ssr.°.r«"í«£uiV.2,2,2. d. i»o«
Aaceitação desta certidão está condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n» 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:56:52 do dia 18/04/2018 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 15/10/2018.
Código de controle da certidão: OE4A.334E.6B60.11A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANA
f/y." S'j() -i(j [•' i.',;-' •

Mcruiano slu Nl»tkaa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 017845342-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.824.746/0001-69
Nome: L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 01/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido viainternei Pública (03/04/2018 14:16:06)



24/04/2018

m-z

Certidão

MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 14288/2018

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Vista aexistência de créditos não vencidos.
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH3JCX38S49B

VALIDADE: 18/05/2018

FINALIDADE; VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: L.P. DA SILVA PEÇAS ESERVIÇOS -EPP
CNPJ/CPF

07.824.746/0001-69

inscrição ESTADUAL

9036296906

INSCRIÇÃO EMPRESA

969444
ENDEREÇO

WPARIGOT DE sn. IZA. 752 •S420 Q25 •JD. PORTO ALEGRE CEP: 85906070 Toledo -PR
• riMAF /ATIVIDADES

'omercio a varejo de peças eacessórios novos para veículos automotores

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 18/04/2018.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em wv/w.toledo.pr.gov.br

íTii/oe!r»ftrtai/ctmrfirtidao.view.loaÍc7idCertidao=256565

ALVARA

969444

1/1



Pàgiria 1. rie 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. P. DA SILVA - PECAS E SERVIÇOS

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.824.746/0001-69

Certidão n°: 145148988/2018

Expedição: 23/02/2018, às 16:31:28

Validade: 21/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. P. DA SILVA - PECAS E SERVIÇOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

07.824.74 6/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: ciu1t@tst.jus.br
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CARTÓRIOOISTlUSiÜIDOR, CON IADOU, P/lKTiDOR. DKFOSITÂRIO PÜBLICO
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CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL
FALÊNCIA E CONCORDATA•5:;. •,

Vivian Beatriz Formighieri. Titular do Ofício do Distribuidor, Contador.
Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo.
Estado do Paraná, na forma da lei,

CERTIFICA, atendendo a pedido por escrito da parte interessada,
que revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, os registros e arquivos referente ao FORO JUDICIAL, neles
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTf^JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

Ji P DA SILVA PECAS ESERVIÇOS
hfi

CNPJ: 07.824.746/0001-69

Dada e passada nesta cidade e comarca de TOLEDO, Estado do
PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril do ano de 2018. Buscas efetuadas desde
a instalação da Comarca (1954).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

ESTADO DO PARANA
COMARCA DE TOLEDO • PR

ViWan Beatriz Formighieri
OFICIAL TiTUl.AR

Diiiribuidor, Comaüur, Punídor
Avalitdor Dcposiiirio Púbico

Vivian Beatriz Formighieri
Oficial

/yG/toraAparòMkg. ^
PusicíonéfL Juíamentad» ^
aG; 5.S07.2i0-S^SSfypR //^

A presente certidão foiexpedida
à& 09:42:41 Ms

Toledo. 25/04/2018

-OiMíb AO/04

ir

COM O

V: r *7 ' emolumentos DESTA CERTIDÃO: R$41.99 •» 1,85 por fls. adicional
• " A prewnle Certidão somentelera validadecumo CarimboOfictal do Cartório Distribuidor.

A
GILMARA
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FOLHA: 00001

TERMO DE ABERTURA

este LIVRO DIÁRIO número 010 (dez), 00054 (cinqüenta e quatro) FOLHAs
iradas eletronicamente do número 00001 ao número 00054 e se destina a
ituraçâo dos lançamentos das operações próprias do estabelecimento do

í-ribuinte abaixo identificado.

Social:

ss:*^ na Junta Comercial do Paraná;

^so Registro:

Estadual:

J./C.P.F.:

L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP

AV PARIGOT DE SOUZA, 752

JARDIM PORTO ALEGRE

TOLEDO

PR

85.906-070

41105945831

06/02/2006

90362969-06

07.824.746/0001-69

3e Encerramento do Exercício Social: 31/12/2017

-EDO , 01 de Janeiro de 2017

- Rtpr/RAES DA SILVA
©.'=resXrio titular

t'W3 5,375.488-0
== 836.915.619-34

GUNTH

CONTAD

RG: 3.020.1

CRC; PR-034941/0-7 UF: PR

qoMWIN.DE



FOLHA: 00001

TERMO DE ABERTURA

kitém este LIVRO DIÁRIO número 010 (dez), 00054 (cinqüenta e quatro) FOLHAs
aeradas eletronicamente do número 00001 ao número 00054 e se destina a
:rituraçâo dos lançamentos das operações próprias do estabelecimento do
itribuinte abaixo identificado.

O Socíâi:

Mereço:

Birro:

Kiade;

itado:

IP:

L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP

AV PARIGOT DE SOUZA. 762

JARDIM PORTO ALEGRE

TOLEDO

PR

85.906-070

ígistro na Junta Comercial do Paraná: 41105945831

latado Registro:

Rscriçâo Estadual;

.N.P.J./C.P.F.:

06/02/2006

90362969-06

07.824.746/0001-69

ita de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2017

TOLEDO, 01 de Janeiro de 2017

LAURIEOLÇAES DA SILVA
EMPRÉXRIO TITULAR
RG: 5.375.488-0
CPF: 836.915.619-34

GUNTH

CONTAD^,.

RG: 3.020.120-5

CRC: PR-034941/0-7 UF: r- Ni ^tPATO



ÍP DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
Sordílheira Sistema Contábil Demonstração do Resultado do Exercido

CIIPJ: 07.824.746/0001-69
Consolidação: Empresa

rCEITA OPERACIONAL BRUTA

MERCADO NACIONAL
RECEITAS

EDUÇÕES DARECEITA BRUTA
VENDAS CANCELADAS
ABATIMENTOS

ECEITA LÍQUIDA

b^TOS

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS
CUSTO DASMERCVENDIDAS

UCRO BRUTO

ESPESAS OPERACIONAIS

DE VENDAS

PROPAGANDAS E PUBLICIDADE
KSPESAS NÃO OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

BULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS

ESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA ACONTRIBUIÇÃO SOCIAL

ESULTADO ANTES ^PSOVÍSAip PARA OIMPOSTO DE RENDA
^RO/PREJUÍZOiríOUlDO DO,£XERCÍCIQ

DA SILVA
ITULAR

34

GUNTHER HERipiCH
CONTADOR
CRC PR-034941/0-7

Ot PATO

?OA/Ffre

FOLHA: 45
Data: 28/02/2018
Hora: 1Ü:18:11

Grau: 3

2017 2016

1.569.768.99 2.331.043.30

278.631.28 368.869 86
1.291.137.71 1.962.173.44

263.96S.40 185.922.18

107.976.10 0.00
155.989.30 185.922,18

1.305.803.59 2.14S.121.12

393.421.62 575.888.08

6.056,39 4.131.70
388.366.23 571.756,38

912.381.97 1.569.233.04

255.7&4.25 221.834.57

66.592,01 r30743,06
100,00 460,00

189.102,24 90.631,51
189.102.24 90.631,51

666.587.72 1.347.398.47

656.587.72 1.347.398.47

656.587.72 1.347.398.47

656.587.72 1.347.398.47

í»

•vS ^



' DA SILVA PECAS ESERVIÇOS EPP
•dilhelra Sistema Contábil

»J: 07.824.746/0001-69
illdação: Empresa

ATIVO
ATÍVOCÍRCUUNTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA

ESTOQUES
ESTOQUES DE PROD E MERCADORIAS

COMPRAS P/REV MERC TRIBUTADA

REALIZAVEL A LONGO PRAZO
IMOBILIZADO

BENS EM operação
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MÓVEIS E UTENSÍLIOS
VEÍCULOS

TOTAL DO ATIVO

Balanço Patrimonial

Grau: 5

FOLHA: 46
Data: 28/02/2016
Hora: 10:18:37

Encerrado em: 31/12/2017

12/2017 12/2016

988.926,27
644.699,18

9.156,69
9.156,69
9.156.69

535.542,49
535.542,49
535.542,49

444.227,09
444,227,09
444.227.09
68.465,08

187.662,01
168.200,00

1.101.266,20
765.393,34
343.897,31
343.897,31
343.897,31

411.496.03
411.496,03
411.496,03

345.872,86
345.872,86
345.872,86

88.465,08
124.207,78
133.200,00

988.926,27 1.101.266,20



1S!LVA PECAS E SERVIÇOS EPP
: Sistema Contábil

:S7.824.746/0001-€9
içSo: Empresa

SIVO

íCULANTE

OBRIGAÇÕES FISCAIS
OBRIGAÇÕES FISCAIS

SIMPLES A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES
OUTRAS OBRIGAÇÕES

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR
INSS A PAGAR

FGTS A RECOLHER

LVESULTADOS de exercícios FUTUROS
PATRlMONIO LIQUIDO

CAPITAL SUBSCRITO

UURECI PAES DA SILVA

RESULTADO DO EXERCÍCIO
RESULTADO DO EXERCÍCIO

TOTAL DO PASSIVO

Balanço Patrimonial

Grau: 5

FOLHA: 47
Data: 28/02/2018
Hora; 10:18:37

Encerrado em: 31/12/2017

12/2017 12/2016

988.926.27 1.101.266,20
14.662.12 33.589,77
14.662,12 29.482,54
14.662,12 29.482,54
14.662,12 29.482,54

0,00 4.107,23
0,00 4.107,23
0,00 2.305,23
0,00 1.246,58
0,00 555.42

974.264.15 1.067.676,43
974.264,15 1.067.676,43

12.000,00 12.000,00
12.000,00 12.000,00

962.264,15 1.055.676,43
962.264,15 1.055.676,43

988.926,27 1.101.266,20

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encenado em
31/12/2017, som^RdiJTShto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 988.926,27 (novecentos eoi^ta e oito mil, novecentos evinte e
seis reais e víi::^t^ sete çíentavos), e em 31/12/2016, somando tanto no Ativo como no Passivo, a imgiTffãncia de R$ 1.101.266,20 (um
milhão, centòf&^.um mil, jãuzentos e sessenta e seis reais e vintecentavos).

LAUR
EMPR

CPF
TITU

915.619-34

GUNTHE

CONTADOR
CRC PR-034941/0-7



»#

L P DASILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
Cordilheira Sistema Contábil

CNPJ: 07.824.746/0001*69
Consolidação: Empresa

Demonstração dos Lucrosou Prejuízos Acumulados

Saldo inicial de iucros acumulados

Ajustes de exercícios anteriores

Saido aiustado
Reversão de reservas

Lucro líquido do exercício

Destinacâo do lucro

Lucros distribuídos

Saido final de lucros acumulados

dividendos poracao.4krcãòftal social

L^uREcfre
EMPREÇ^O
CPF 83W15.e

)NTAB1LIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS

GUNTHER HE
CONTADOR
CRC PR-034941/0-7

12/2017

1.055.676.43

0.00

1.055.676,43

0,00

656.587,72

750.000,00

750.000,00

9§2.264,15

0,00

FOLHA: 46
Data: 28/02/2018
Hora: 10:19:00

12/2016

608.277.96

0,00

608.277.96

0,00

1.347.398,47

900.000.00

900.000,00

1.055.676,43

0,00

&



fe.» DASILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
:!iheira Sistema Contábil

07.824.746/0001-69

Demonstração dos Fluxos de Caixa
FOLHA: 49
Data: 28/02/2018
Hora: 10:19:27

Método: Direto

Conta Descrição 12/2017 12/2016

1 OPERACIONAIS 0,00 0,00
1.001 Recebimento de clientes 0,00 0,00
1.005 Juros recebidos 0,00 0,00
1.010 Outros recebimentos 0.00 0,00
1.201 Pagamento a fornecedores 0,00 0,00
1.205 Pagamento a empregados 0.00 0,00
1.210 Pagamento de tributos 0,00 0,00
1.215 Juros pagos 0,00 0,00
1.220 Despesas gerais 0,00 0,00
1.225 Outros Pagamentos 0,00 0.00

2 ÍNVESTIIVIENTO 0,00 0,00
2.001 Ativo imobilizado 0,00 0,00
2.005 Investimentos 0.00 0,00

3 FINANCIAIWENTO 0,00 0,00
3.001 Empréstimos 0.00 0,00
3.005 Integralizações de capital 0,00 0,00

Outras Entradas (contas não vinculadas)
32101001 VENDAS A VISTA
33101001 VENDASAVISTA

Outras Saídas (contas não vinculadas)
11301005 COMPRAS P/REVMERC TRIBUTADA

11301023 FRETES
13201004 MÓVEIS E UTENSÍLIOS
13201005 VEÍCULOS
21501012 SIMPLES A RECOLHER
21601005 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR
21601006 INSS A PAGAR
21601007 FGTS A RECOLHER

21601015 INDENIZAÇÕES
21601018 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A PAGAR
21701004 FÉRIAS
21701005 13» SALÁRIO
24112001 RESULTADO DO EXERCÍCIO
24112002 DISTRIBUIÇÃO DO LUCROS
33101001 VENDASAVISTA
34201006 SIMPLES
41101002 MATERIAIS AUXILIARES
51101013 DESP. DE VEÍCULOS
51101016 ÁGUA
51101017 ENEGIA ELÉTRICA
51101018 TELEFONE
51101029 SERVIÇOS PREST. P/3.» P.FÍSICA
51101030 SERVIÇOS PREST. 3.® P JURÍDICA
51101033 HONORÁRIOS
51501001 PROPAGANDA
52101006 INSS
52104001 PRO LABORE
52105011 OUTRAS DESPESAS

Aumento/Redução de Caixa e Equivalentes de Caix

Disponibilidades
No inicio do Período
No final do^Períôtio

LAURI :S£>A^LVA
TITl II AD

GUNTHER NE'
rr>WTAnr>R

il

1.772.864,92
277.682,91

1.495.182,01

•2.107.605,54
•624.983,60

-197,25
•63.354,23
-35.000,00

-169.861,35
-48.651,12

-6.040,80
-6.870,54
-8.032,25

-194,32
•5.631,17

0,00
-726.000,00

-24.000,00
-199.378.82

0,00
-4.928,81
•6.280,42

0,00
-218,45
-359,21

0,00
0,00

•4.848,00
-100,00

0.00
-16.800.00

-155.875,20

-334.740.62

343.897,31
9.156,69

-334.740,62

2.331.904,04
366.668,94

1.965.235,10

-1.995.898,33
•693.978,82

-4.871,60
-5.850,20

0,00
-156.097,11

-71.087,95
-6.695,67
-7.164.86
-3.663,09

-217,97
•7.198,31

-682,00
-900.000,00

0,00
0,00

-11.973,18
-4.057,96

-34.631,21
•1.563,75
-1.507,02
-3,160.47
-2.605.00
-1.152,70
-4.449,00

-460,00
-366,46

-10.468,00
-61.996,00

336.005,71

7.977,95
343.897,31

335.919,36



' DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
jilheira Sistema Contábil

iPJ: 07.824.746/0001-69
isolidacão: Empresa

1

5
10

t005

Demonstração do ResuHado Abrangente

>nta Descrição

Resultado Líquido do Período

Outros Resultados Abrangentes
Ajuste de avaíiaçâo patrimonial de ativos financeiros
Ajuste de avaliação patrimonial de instr. de Hedge
Conversãode dem. Contáljeísde op. Exterior
Planos de pensão com l)eneficlo definido reconhecidos

Resultado Abrangente do Período
Resultado atribuível aos acionistas controladores
Resultado atrtouível aos acionistas não controladores

LAURE
EMP
CPF

SILVA
LAR

GUNTHER
CONTADOR
CRC PR-034941/0-7

FOLHA: 50
Data: 28/02/2018
Hora: 10:19:46

12/2017

656.587.72

988.926.27
988.926,27

0,00
0,00
0,00

3^'

12/2016

1.347.398,47

1.101.266,20
1.101.266,20

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

y]l\foy^



itituina ConUbil

6^001-«8

: CAPITAL

EXERCÍCIO

3 Capitai com os Sócios

çoes de Capitai

ados Abrangentes

CAPITAL

>0 EXERCÍCIO

Capital com os Sócios

Capital

TITULAR
619-34

Capital social

12.000,00

12.000.00

Capitai

12.000,

HLIDADE E PROCESS/^MENTO DE DADOS

Capital a
integraiizar

Capitai a
integralízar emissão de

Demonstração das Mutaçdes doPatrimônio Liquido

investimentos

Subvenções

investimentos

GUm-HER H
CONTADOR
CRC PR-034941/0

Ações em
tesouraria

Ações em
tesouraria

Reserva legal

Reserva legal

Resenra
estatutária

Reserva
estatutária

Reserva para
contingôndas

Reseiva para
contingôndas

Reserva de
lucros a
realizar

Reserva de
lucros a
realizar

Lucros ou
prâutzos
acumulados

1.055.676,43

656.587.72

-750.000.00

•93.412.28

962.264,15

Lucros ou
pr^uízos
acumulados

608.277,96

447.398.47

447.398

Outros

resultacfos
abranoentes

Outos

POLMA. 61
Data: 28/02/2018
Hora: lorgnofi

MêsWno; 12/2017

Total do
Patrimônio
Lfouldo

1.067.676.43

656.587.72

-750.000,00

-93.412.28

974.264.15

Mfts/Ano: 12/2016

Total do

Patrimônio
Líquidoabranoentes

620.277,96

447.398,47



L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
Cordilheira Sistema Contábil Notas Explicativas

FOLHA: 52
Data; 28/02/2018
Hora; 1Q;20;23

CNPJ: 07.824.746/0001>69

Consolidação; Empresa Mds/Ano:

Estabelecimento: 01 • L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP - 07.824.746/0001-69

Notas Explicativas Gerais
0001 - NOTAS EXPLICATIVAS

0001 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2017.
NOTA 01 - Contexto operacional
A empresa L. P. da Silva Peças e Serviços - Me# pessoa juridica de direito
privado, sociedade empresaria individual, com sede na cidade de Toledo, Estado
do Paraná, na Avenida Parigot de Souza n® 762, tributada pelo Simples Nacional,
tem por finalidade o comercio varejista de peças e acessórios para veículos.

Nota 02 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de
2017 estão sendo apresentados em reais (R$) e foram aprovados pelos sócios no
dia 20 de janeiro de 2018 que avaliaram positivamente a continuidade da empresa
num futuro previsivel (próximos trinta e seis) meses.
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, tomando-se com base a Lei n® 11.638/2007, a Medida
Provisória 449/08 e as resoluções emitidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade - CFC, resoluções CFC n® 750/1933, 155/2009 e 1282/2010.

Nota 03 - Sumário das Principais Práticas Contábeis
a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Coitç>etência,
a moeda funcional da empresa é o real e os direitos estão em conformidade com
seus efetivos valores reais e venciveis dentro do exercício;

b) Estoques - os estoques são compostos por mercadorias adquiridas de terceiros
para revendas demonstradas pelo custo médio ponderado de aquisição (artigo 295
- RIR/99), incluindo despesas de frete, não superando os valores de mercado. As
provisões para estoques de baixa rotatividade ou obsoletos são constituídas
quando consideradas necessárias pela Administração da empresa.
c) Ativo não Circulante - A en^resa nâo possui valores de investimentos,
imobilizado ou outros ativos não circulantes.

d) Passivo Circulante - os deveres estão em conformidade com seus efetivos
valores reais sendo venciveis dentro do exercício social e registrados e
mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.
e) Passivo Nâo Circulante - sâo os deveres vincendos após 12 meses subseqüentes
a data das demonstrações contábeis. A empresa não possui deveres venciveis a
longo prazo.

Nota 04 - Estoques
Mercadorias para Revenda
31 de dezembro de 2017 R$ 535.542,49

NOTA 05 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social da empresa é de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) é
formado por 27.000 (Vinte e sete mil) cotas partes referente a 01 (um) sócio em
31 de dezembro de 2017, como segue:

Laureei Paes

real cada.

da Silva R$ 27.000,00 (vinte e sete mil cotas) de R$ 1,00 um

NOTA 06 - Previsões, Ativos e Passivos Contingentes
A empresa e exemplo das demais empresas que operam no país, está sujeita a
contingências fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases
periódicas a Administração da sociedade revisa o quadro de contingências
conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, ajustando
a previsão para contingências e eventuais, e débito ou crédito de resultados,
quando necessário.

NOTA 07 - Instrumentos Financeiros
Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de
2017 estão todos registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores de
mercado diferente dos reconhecidos nas demonstrações financeiras.

NOTA 08 - Receitas e Despesas
As receitas da empresa são apuradas pelo valor justo recebido com base
notas ficais, e as despesas da empresa pelo valor justo incorrido a^
notas fiscais e recibos, em conformidade com as exigências legais e fi~

12/2017
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L P DASILVA PECAS E SERVIÇOS EPP
CotxlilheíraSistema Contábil

CNPJ: 07.824.746/0001-69
Consolidação: Empresa

édiom

Notas Explicativas
FOliiA: 53
Data: 28/02/2016
Hora: 10:20:23

Més/Ano: 12/2017

A empresa não incorreu em eventos subseqüentes favoráveis ou desfavoráveis
entreji^-fih^ de periodo contábil e a data da aprovação das demonstrações

LAUR^^^ DA SILVA
EMMIKARÍO TITULAR
Cp/836.915.619-34

GUNTHER HEi

CONTADOR
CRC PR-034941/0-7

PATOe^^



FOLHA: 00054

TERMO DE ENCERRAMENTO

-sntém este LIVRO DIArIO número 010 (dez), 00054 (cinqüenta e quatro) FOLHAs
'-^.eradas eletronicamente do número 00001 ao número 00054 e se destinou a
icrituraçâo dos lançamentos das operações próprias do estabelecimento do
"ntribuinte abaixo identificado, referentes ao periodo de 01/01/2017 a 31/12/2017

O Social;

itro na Junta Comercial do Paraná:

do Registro;

\o Estadual:

o.J./C.P.F.;

'OLEDO .31 de D^^bro de 2017

DASILVA
tMPRE^fÓ TrrULAR
?-3; 5.2Í75.488-0
:=>F: 836.915.619-34

L P DA SILVA PECAS E SERVIÇOS EPP

AV PARIGOT DE SOUZA, 752

JARDIM PORTO ALEGRE

TOLEDO

PR

85.906-070

41105945831

06/02/2006

90362969-06

07.824.746/0001-69

GUNTHERHÍRPICH
CONTADOR
RG; 3.020.120-5

CRC: PR-034941/0-7 UF: PR



Po [ífe Mm Psps ©§©D^!%Ee
Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203

Plantão 24h (45) 9952-6200
Av. Parigot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmail.com

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATOBRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s 059/2018

DECURAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 75 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

L. P da Silva Peças e Serviços - EPP, inscrita no CNPJ n °
07.824.746/0001-69, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Laureei
Paes da Silva, portador do documento de identidade RG n.°5.375.488-0 ,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 836.915.819-34, DECLARA, sob penas da
Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei rf 6.544, de 22 de março de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

r07.824.746/000^69
LP. DA SILVA

Toledo - Paraná. 10 de maio de 2018,

LAURE

RG.5.37«6^488-0 SSP/PR

CPF:836.915.619-34

"Proprietário"

A SILVA
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Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203

Plantão 24h (45) 9952-6200
Av. Parigot de Souza. 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmall.com

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s 059/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração

Prezados Senhores:

L. PdaSilva Peças e Serviços - EPP, inscrita noCNPJ
n°07.824.746/0001 -69, por intermédio de seu representante legal, oSr. Laureei
Paes da Silva, portador do documento de identidade RG n.° 5.375.488-0,
emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 836.915.619-34, DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

r07.824.746/0001-69"!
L. P. DA SILVA

PEÇAS ESERVIÇOS -EPP.
AV. PARIGOT DE SOUZA. 752 - JAROiW

PORTO ALEGRE -CEP; 85906'^ .
^ TOLEDO P*- J

Toledo - Paraná

RG.5'.375.488-0 SSP/PR
CPF:836.915.619-34

"Proprietário"

e maio de 2018.

AXSILVA

>

1

•.i».
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Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203

Plantão 24h (45) 9952-6200
Av. Parigot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail: lp-pecas@hotmail.com

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATOBRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s059/2018

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa L. P da Silva Peças
e Serviços - EPP, inscrita no CNPJ n.° 07.824.746/0001-69, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. Laureei Paes da Silva, portador do documento de
identidade RG n.°5.375.488-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 836.915,619-
34, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento
legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Toledo - Paraná, 10 de maio de 2018.

SILVA

r07.824.746/0001-69"!
L. P. DA SILVA

PEÇAS ESERVIÇOS -EPP '̂
AV. PARIGOT DESOUZA, 752-

PORTO ALEGRE - CEP: 83906-070
I TOLEDO PR- . J

RG.5.375.488-0 SSP/PR
CPF:836.915.619-34

"Proprietário"
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Fone (45) 3054-6201 / Fax (45) 3054-6203

Plantão 24h (45) 9952-6200
Av. Paiigot de Souza, 752 - Jd. Porto Alegre - CEP 85906-070 - Toledo - PR

e-mail; lp-pecas@hotmail.com

Prefeitura do Município dePATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.9 059/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

~ ®Serviços-EPP, participante da LicitaçãoModalidade Pregão Presencial de nS059/2018, declara sob as penas da Lei
e para todos os fins de direito, que;

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores
de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate ojerceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitaçao e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

()possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com oservidor municipal ocupante do cargo

ro7.a'i^-''"5^K

Toledo - Paraná, 10 de maio de 2018.

UURE

RG.5.2r7^.488-0 SSP/PR
CPF:836.915.619-34

"Proprietário"

V' ."lá
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNP3: 07.824.746/0001-69

Requerente: L. P. DA SILVA - PECAS ESERVIÇOS

OTribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro dependencias, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8(oito) anos esanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades esuas vinculadas, conforme Instrução
Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes ás pessoas físicas ejurídicas, conforme Instrução
Normativa n° 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais
prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual emunicipais, conforme inciso I, do art. 1®, da Lei
Complementar n® 113/2005.

Certidão emitida em 09/05/2018 14:14:43, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas pode serconfirmada no site www.tçg.p_r.goy^.

Código de controledesta certidão: 937599147

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n® 92, de 15/12/2014.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 088/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.e 059/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n® 059/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas junto a máquina
Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

Aos dez dias do mês de maio de 2018, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira substituta, senhora
Margo Beatris Seibert, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do

certame ao lícitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 059/2018, o qual tem como objeto
Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas junto a máquina Escavadeira

Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi
amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato
Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do
município: wv\/vtf.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as
empresas que tiveram acesso ao edital protocolou os envelopes somente uma empresa sendo:

L.P DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP 07.824.746/0001-69

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento da{s) Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):

LP DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP JUSCILEI MARCELO MUMBACK

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou
a credenciada que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de
preço apresentada pela licitante L.P DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP, a pregoeira leu em voz alta o
valor global cotado pela licitante sendo R$ 2.494,00 {dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais),
a licitante apresentou a proposta conforme histórico do processo em anexo, para entrega do objeto
desta licitação. A proposta de preço foi passada ao representante para análise e verificação. Após, a
proposta retornou ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-a. Após esta análise, nenhum
questionamento foi apontado. A licitante apresentou a proposta e atendeu os requisitos mínimos
previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo, quanto a Proposta de Preços. Neste
momento o pregoeiro motivou o credenciado habilitado aos lances verbais, conforme item 16 do
edital convocatório visando melhorar o preço para a entrega das peças da licitação em pauta. A
licitante não apresentou interesse em realizar negociação. Ficando, portanto o valor global final de
R$ 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada cujos
documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente classificada apresentou

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

todos os documentos solicitados no Edital Convocatório, sendo declarada habilitada. Com a proposta
válida e documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a
PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta Licitação para a licitante LP DASILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP
ao valor global final de R$ 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais). Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14:35 horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos membros da comissão e representante da proponente presente que assim o quiser.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LCLTANT
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N^ 059/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas junto a máquina
Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.9
059/2018; que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta
as propostas de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: L.P DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - EPP

VALOR GLOBAL: R$ 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais)

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2018.

frjOXiiQ-^ i^oj-
MARGO BEATRI^EIBERT
Pregoeira Sub^ituta
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Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 059/2018.
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a aquisição de peças para a

escavadeira hidráulica Doosan DX 138 LC deste Município, conforme relacionado no termo de
referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (Jornal O Presente 4505), no dia 20/04/2018, fls. 38, no Diário Eletrônico Municipal

1393 de 19/04/2018, fls. 01, no TCE de 20/04/2018, ficando definida a data de 10 de maio de
2018 as 14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as

propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2®, inciso I que a

publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.
Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

poisa regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata 088/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente

designado, identificou-se que apenas uma empresa apresentou envelopes para concorrer ao

certame, estando devidamente credenciada, conforme anotado em ata. A atuação empresarial

desta é condizente com o objeto que se pretende adquirir, e apresentou a documentação exigida.

Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,
do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Esteé o parecer, que fica sob censura ápjoyi(vo entendimento que comprovemelhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 14dejTiaio/â^0l8.

S. Luft
Pr(^uradora Municipal

Portaria de/tomeaçõo n-320 de 09/09/2014
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 059/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças a serem substituídas junto a máquina
Escavadeira Hidráulica Doosan DX 138 LC de propriedade do Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da(s) empresa(s) abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: LP DASILVA PEÇAS ESERVIÇOS - EPP
VALOR GLOBAL: RS 2.494,00 (dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais)

como a{s) de menor(es) preço{s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Llcitatório:

Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2018.

i
J

AR ROHD^
|ITO DO WNCIPIO PUBLICADO NO DIÁRIO OFiCiAl

M.ti D^~~

Viste ^

NO DIÁRIO OFICIAL
OPhJUâUA^.

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Foto Bragado - Paraná


